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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024 
 
Torna público que o MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria Muncipal da Administração - Divisão de Compras e 
Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, com amparo no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.088/2023 e demais legislações 
aplicáveis. 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 08/03/2024 
até o dia 17/03/2024 às 08:10 horas. 
 
PERÍODO DOS  LANCES  ELETRÔNICOS:  No  dia  14/03/2024 a partir  
das 08:20 horas com duração de 03 (tres) horas de disputa.   Link da Plataforma 
Eletrônica: www.bll.org.br. 
 
Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 
 

 
1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para  a 

aquisição de ovos de chocolate para serem distribuídos às crianças dos Projetos 

Sociais subsidiados pela Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento 

Social e Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), em comemoração à 

Páscoa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referencia deste Edital de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.1. A aquisição será por item, conforme especificações constantes do 

Anexo I. 

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por 

participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens 

que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na 

plata- forma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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cabendo ao provedor do Sistema ou à Prefeitura de Itirapina a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. Da participação. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica  

Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

forneci- mento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,  serviços  ou  

fornecimento  de  bens  a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, im- possibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscali- zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

lici- tações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, 

municipal, di- reta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 

econômica, nos ter- mos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 
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12.529/2011; 

i) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do 

artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 

Administra- ção Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico. 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efeti- vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudu- lenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabili- 

dade da licitante que, pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades ca- 

bíveis. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PRO- POSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedi- mento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, en- cargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Re- ferência, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico  ou  Projeto  Executivo, 

quando o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramen- tas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

re- tirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:20HS da data estabelecida neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será aberta pelo condutor do processo 

para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente após decorrido 03 (tres) 

horas de disputa. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informa- dos do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta será definido pelo condutor do processo, se o caso. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o período de 03 (tres) horas de disputa, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou me- 
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canismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto  e à compatibili- 

dade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se ne- cessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

má- ximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Admi- nistração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexe- quível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido li- 

mites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propri- 

edade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a  parcela ou à totali- 

dade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas di- ligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a pro- posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classifica- ção. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

forne- cedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura con- tratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

 (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornece- dora. 

6.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação, devendo responder através do “chat” eventuais pedidos 

de es- clarecimentos. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


7 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta 
FONE (19) 3575-9000  

inabili- tado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedo- res será verificada por meio da plataforma Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de 

habilita- ção para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou enca- minhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

forne- cedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

comple- mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso 

de Contra- tação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

re- quisitos mediante apresentação  dos  documentos  originais  “não  digitais” 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigi- dos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desa- cordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessiva- mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, como 

Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

7.2. O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, 

emi- tida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 
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2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previs- tas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Ad- ministração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta. 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou 

instrumento equivalente. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

o Contratado que praticar um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas II, III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

pratica- das as condutas descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021, bem como nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

8.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devi- damente justificado; 

8.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso 

superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por des- cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 e; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
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8.3.1. No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de 

mora e compensatória serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação 

de ou- tras sanções. 

8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, 

a obri- gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º). 

8.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157); 

8.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

as- segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

proce- dimento previsto no caput e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inido- neidade para licitar ou contratar. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabi litados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 

ou 

9.2.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

9.3. O  disposto nos subitens “9.2.1”  e “9.2.3” poderá ser utilizado nas 

hipóteses de o procedimento restar deserto. 

9.4. No caso do subitem “9.2.2”, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na res- pectiva notificação. 
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9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

im- peça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anterior- mente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sa- nar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documen- tos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habili- tação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sem- pre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da iso- nomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será,  em  nenhum  caso,  

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Di- reta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras. 

9.15 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que te- nham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 

não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.16.2. ANEXO II – Descrição sumária do objeto 

9.16.3. ANEXO III -. Documentação exigida para Habilitação; 

 

Itirapina/SP, 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

Deborah Cristina Zacarin 
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa, na modalidade Pregão, 

para a aquisição de ovos de chocolate para serem distribuídos às crianças dos Projetos Sociais 

subsidiados pela Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social e Centro de 

Referência da Assistência Social (CRAS), em comemoração à Páscoa. 

  

2. JUSTIFICATIVA 

A Páscoa é uma data conhecida e comemorada mundialmente e os ovos de chocolate 

são um dos símbolos que representam essa data festiva. Sendo assim, a realização de processo 

de licitação para a aquisição de ovos de chocolate, a fim de que sejam distribuídos para as 

crianças de projetos sociais desenvolvidos pelo município, visa concretizar a comemoração da 

Páscoa além de incentivar a interação social da comunidade (crianças e seus familiares) em 

projetos e atividades desenvolvidos com os ensinamentos dos aspectos culturais de uma data 

comemorativa, os significados da Páscoa e dos ovos de chocolate, por exemplo, sendo que a 

entrega dos referidos ovos demonstra a conclusão dessas atividades aplicadas nesses projetos 

sociais e o resultado final da comemoração dessa data em nosso calendário. 

Diante disso, a contratação tem a finalidade de realizar a aquisição e distribuição dos 

ovos de chocolate para todas as crianças da rede municipal de ensino bem como de projetos 

sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social, em 

comemoração à Páscoa, para concretizar crenças e tradições já praticadas nacional e 

regionalmente. 

3. DA DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS QUANTITATIVOS 

A aquisição dos 2.146 (dois mil, cento e quarenta e seis) ovos de chocolate para atender 

todas as crianças da rede municipal de ensino da Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

bem como dos projetos sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e 

Desenvolvimento Social, inclusive as que possuem restrições alimentares, conforme 

demonstrado em levantamento realizado pela Nutricionista lotada na Educação, deverá ser 

realizada em sua totalidade, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data 

comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme quantidades e especificações abaixo: 

 

ITEM 
QUANTIDADE 

(UNIDADE) 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

CONAM 

1 2.100 

OVOS DE PÁSCOA DE 

CHOCOLATE AO LEITE, não 

hidrogenado, sem corantes, sem 

conservantes e sem castanhas 

053.00005.0010 
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(inclusive traços). Indicados para 

pessoas com intolerância/alergia à 

castanhas, conservantes e/ou 

corantes. Contendo: açúcar, gordura 

vegetal não hidrogenada, cacau, leite 

em pó e lecitina de soja. Peso: 150 

gramas, com 11 a 13 cm de altura 

(sem o copo de suporte). Recheio: 

bombons com os mesmos 

ingredientes. Embalagem: papel 

aluminizado e copo de suporte para 

ficar em pé revestidos com papel 

plástico com estampa unissex, 

contendo rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente. 

Embalagem terciária: caixas de 

papelão com identificação do nome e 

quantidade do produto. Validade: 

mínima de 2/3 da validade total no 

ato da entrega. 

2 27 

OVOS DE PÁSCOA 

ARTESANAL, DE ALFARROBA, 

sem leite e derivados (inclusive 

traços), sem corantes, sem 

conservantes, sem cacau e derivados 

e sem adição de açúcar. Indicados 

para pessoas com 

intolerância/alergia à conservantes, 

corantes, e/ou chocolate, alérgicos à 

proteína do leite de vaca, intolerantes 

à lactose, intolerantes à glicose, pré-

diabéticos e diabéticos. Contendo: 

alfarroba em pó, óleo de palma, 

maltitol, extrato de soja, 

maltodextrina, lecitina de soja, 

castanha de caju e aromas. Peso: 150 

gramas, com 11 a 13 cm de altura 

(sem o copo de suporte). Recheio: 

bombons com os mesmos 

ingredientes. Embalagem: papel 

aluminizado e copo de suporte para 

ficar em pé revestidos com papel 

plástico com estampa unissex, 

contendo rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente. 

Embalagem terciária: caixas de 

papelão com identificação do nome e 

quantidade do produto. Validade: 

mínima de 2/3 da validade total no 

053.00005.0011 
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ato da entrega. 

3 1 

OVO DE PÁSCOA ARTESANAL, 

DE CHOCOLATE AMARGO, 

não hidrogenado amargo, sem adição 

de açúcar, sem leite e derivados 

(inclusive traços), sem corantes, sem 

conservantes e sem castanhas 

(inclusive traços). No mínimo 50% 

cacau. Indicados para pessoas com 

intolerância à glicose, pré-diabéticos, 

diabéticos, alérgicos ou intolerantes 

a castanhas, corantes e/ou 

conservantes, alérgicos à proteína do 

leite de vaca e intolerantes à lactose. 

Contendo: licor de cacau, manteiga 

de cacau, farinha de soja, maltinol, 

sucralose e lecitina de soja. Peso: 

150 gramas, com 11 a 13 cm de 

altura (sem o copo de suporte). 

Recheio: bombons com os mesmos 

ingredientes. Embalagem: papel 

aluminizado e copo de suporte para 

ficar em pé revestidos com papel 

plástico com estampa unissex, 

contendo rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente. 

Embalagem terciária: caixas de 

papelão com identificação do nome e 

quantidade do produto. Validade: 

mínima de 2/3 da validade total no 

ato da entrega 

053.00005.0012 

4 18 

OVOS ARTESANAL DE 

PÁSCOA DE CHOCOLATE 

ORGÂNICO, não hidrogenado, sem 

glúten, sem soja e derivados 

(inclusive traços), sem leite e 

derivados (inclusive traços), sem 

corantes, sem conservantes e sem 

castanhas (inclusive traços). 

Indicado para pessoas com 

intolerância ao glúten, doença 

celíaca, alergia/intolerância à soja, 

castanhas, corantes e/ou 

conservantes, intolerância à lactose e 

alergia ao leite de vaca. Contendo: 

licor de cacau, manteiga de cacau e 

açúcar cristal orgânicos. Peso: 150 

gramas, com 11 a 13 cm de altura 

(sem o copo de suporte). Recheio: 

053.00005.0013 
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bombons com os mesmos 

ingredientes. Embalagem: papel 

aluminizado e copo de suporte para 

ficar em pé revestidos com papel 

plástico com estampa unissex, 

contendo rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente. 

Embalagem terciária: caixas de 

papelão com identificação do nome e 

quantidade do produto. Validade: 

mínima de 2/3 da validade total no 

ato da entrega. 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. A aquisição dos 2.146 (dois mil, cento e quarenta e seis) ovos de chocolate, 

considerando os tipos mencionados no item 3, para atender todas as crianças, inclusive 

as que possuem restrições alimentares, devem ser entregues mantidas as qualidades 

dos produtos (ovos não derretidos e/ou amassados e quebrados, por exemplo), 

obedecendo rigorosamente as leis quanto as informações nutricionais de cada produto 

e as cláusulas do Edital e seus anexos; 

 4.2. A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data estipulada pela 

Contratante, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data comemorativa 

específica, ou seja, a Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos produtos, são 

de responsabilidade da CONTRATADA; 

4.3. A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal da Assistência e 

Desenvolvimento Social, sito à Avenida 05, n° 365, Centro, impreterivelmente, no dia 

26 de março de 2024 (terça-feira), em embalagem de acordo com as especificações 

apresentadas pela Contratante e sem avarias; 

4.4. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se 

disponibilizará em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, ou seja, no 

dia 27 de março de 2024 (quarta-feira), sendo que neste caso as despesas correrão por 

conta da Empresa Contratada; 

4.5. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal 

aceita pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará 

sujeita às penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes 

remanescentes em ordem de classificação; 

4.6. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do 

Edital, de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas 

as marcas constantes na proposta vencedora; 

4.7. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a 

CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos 

resultantes do transporte inadequado. 

 

5. FISCALIZAÇÃO NO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 



16 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta 
FONE (19) 3575-9000  

5.1. Pela presente contratação se tratar de gêneros alimentícios, devendo ser respeitadas 

as restrições alimentares apresentadas pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 

os responsáveis pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da entrega dos 

produtos deverão ser o representante da pasta solicitante da contratação bem como 

Nutricionista da Educação para avaliarem quantidades, qualidade do armazenamento e 

entrega, informações nutricionais e demais procedimentos mencionados neste termo, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

determinando o que for necessário para regularização de falhas ou defeitos observados 

para que a autoridade competente adote as providências cabíveis; 

5.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Autorização de 

Fornecimento e vir acompanhados de Nota Fiscal contendo descrição do material, 

prazo            de validade e lote; 

5.3. O recebimento se dará em observância com o artigo 140 da Lei 14.133/2021, e 

ainda: 

  5.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos  produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal se 

encontra lavrada sem incorreções; 

  5.3.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

produtos e consequente aceitação. 

5.4. Em caso de irregularidades não sanadas pelo fornecedor, o servidor responsável 

pelo recebimento redigirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor do 

contrato,  para a aplicação de penalidades; 

5.5. Os produtos serão recusados nas seguintes hipóteses: 

 a) Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação, de 

seus  Anexos e/ou a Autorização de Fornecimento; 

  b) Nota Fiscal com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o  

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

  c) Apresentarem vícios de qualidade ou serem impróprios para o consumo; 

  d) Forem verificadas condições inadequadas de transporte ou avarias nos 

produtos  entregues; 

  e) O prazo de validade dos materiais for inferior ao estipulado no item 3; 

  f) A marca dos materiais entregues não corresponder ao especificado na 

proposta. 

6. PENALIDADES 

 Serão aplicadas à Licitante Vencedora, garantidos o direito do contraditório e da ampla 

defesa, as  penalidades conforme disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, a seguir: 

 6.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

   6.1.1. Na hipótese de a Licitante Vencedora não entregar o objeto contratado no 
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prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero 

vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação; 

   6.1.2. A Prefeitura Municipal a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá 

recusar o objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à 

recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da 

cobrança; 

   6.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação; 

   6.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 

estabelecido neste Termo de Referência, as hipóteses em que a Licitante 

Vencedora não apresentar situação regular conforme exigências contidas no 

Edital e também no Termo de Referência; 

   6.1.5. Caso a Licitante Vencedora não atenda aos demais prazos e obrigações 

constantes  no Edital e neste Termo de Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% 

(zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação; 

   6.1.6. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 

Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

 6.2. Multa por Rescisão 

   6.2.1 Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve-se aplicar multa de 10% (dez por 

cento)     sobre o valor da contratação; 

   6.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa 

hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor; 

   6.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados 

ou da garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 

impossibilidade, judicialmente; 

   6.2.4. A Municipalidade poderá suspender os pagamentos devidos até a 

conclusão dos processos de aplicação das penalidades; 

   6.2.5. Além das penalidades citadas, a Licitante Vencedora ficará sujeita ainda 

ao cancelamento do Cadastro de Fornecedor desta Municipalidade, e no que 

couberem as demais penalidades referidas na Lei 14.133/2021.  

 A Licitante Vencedora não incorrerá em multas, durante as prorrogações 

compensatórias expressamente concedidas por esta Municipalidade, em virtude de caso 

fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado por esta Administração.  
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas da presente contratação serão decorrentes do orçamento do exercício de 

2024 da Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social, com dotação 

orçamentária e informações que seguem: 

Recurso 

Funcional Programática: 08 244 9049 2176 

Categoria Econômica: 3.3.90.30 

Despesa: 1662 

Fonte: 95 

Código de Aplicação: 5000033 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A Prefeitura Municipal de Itirapina efetuará o pagamento até 20 (vinte) dias 

contados da apresentação da (s) respectiva (s) Nota (s) fiscal (is) eletrônica (s) – NFE 

(s) devidamente atestada (s) pelo setor, em conta corrente vinculada ao CNPJ da 

contratada; 

8.2. A nota fiscal deverá obedecer às disposições da Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil (RFB) n° 2145/2023; 

8.3. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove 

a liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 

vencedora providencie as medidas para correção. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura; 

8.4. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências ou 

irregularidades quanto aos produtos não será iniciada a contagem do prazo para 

pagamento; 

8.5. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota 

Fiscal atestada por esta prefeitura. 

9. DA RESPONSABILIDADE, OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA CONTRATADA 

 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratada: 

 9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus 

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local, 

marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 9.2. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada à prefeitura, devidamente 
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atestada, referente ao fornecimento dos bens, para fins de cumprimento das 

obrigações  da CONTRATADA e consequente pagamento, após constatação do 

recebimento dos bens; 

 9.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, bem como por quaisquer danos 

causados em função da entrega; 

 9.4. Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que 

incidam ou venham a incidir sobre a entrega do material, bem como as necessárias para 

a completa execução do mesmo; 

 9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo estabelecido, o material 

com avarias ou defeitos. 

10. DA RESPONSABILIDADE, OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA CONTRATANTE 

 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratante: 

10.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

10.3. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado para este fim; 

10.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.7. Os pagamentos devidos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Itirapina/SP, 

após o recebimento do material solicitado por meio de autorização de fornecimento, 

mediante crédito em conta corrente, na agência a ser indicada pela contratada. 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 11.1. A Senhora DEBORAH CRISTINA ZACARIN, portadora do R.G. 29.953.015-2 e 

C.P.F. n° 285.593.158-45, Secretária Municipal da Assitência e Desenvolvimento 

Social, será a responsável pela gestão e demais procedimentos mencionados neste 

Termo determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 11.2. A servidora SAMARA AGDA DOS SANTOS, portadora do R.G. nº 41.289.256-

X e C.P.F. nº 310.578.978-25, Nutricioista, fica designada como fiscal responsável pelo 

acompanhamento do Contrato/Ata, o qual acompanhará os pedidos e entregas em suas 
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unidades específicas e emitirá pareceres ao gestor do contrato sobre os atos praticados 

pela CONTRATADA relativos à execução do contrato. 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 Pela presente contratação se tratar de aquisição única em data específica para a 

comemoração da Páscoa, que deverá ocorrer em 26 de março de 2024, a vigência poderá 

ser de até 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato para que em casos fortuitos, haja 

tempo hábil para a correção de irregularidades.  
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ANEXO II – 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO OBJETO 

1.OBJETO: 

 
Aquisição de ovos de chocolate para serem distribuídos às crianças dos Projetos Sociais 

subsidiados pela Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social e Centro de 

Referência da Assistência Social (CRAS), em comemoração à Páscoa. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

 

ITEM 
QUANTIDADE 

(UNIDADE) 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

CONAM 

1 2.100 

OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE 

AO LEITE, não hidrogenado, sem 

corantes, sem conservantes e sem 

castanhas (inclusive traços). Indicados para 

pessoas com intolerância/alergia à 

castanhas, conservantes e/ou corantes. 

Contendo: açúcar, gordura vegetal não 

hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina 

de soja. Peso: 150 gramas, com 11 a 13 cm 

de altura (sem o copo de suporte). Recheio: 

bombons com os mesmos ingredientes. 

Embalagem: papel aluminizado e copo de 

suporte para ficar em pé revestidos com 

papel plástico com estampa unissex, 

contendo rotulagem nutricional de acordo 

com a legislação vigente. Embalagem 

terciária: caixas de papelão com 

identificação do nome e quantidade do 

produto. Validade: mínima de 2/3 da 

validade total no ato da entrega. 

053.00005.0010 

2 27 

OVOS DE PÁSCOA ARTESANAL, DE 

ALFARROBA, sem leite e derivados 

(inclusive traços), sem corantes, sem 

conservantes, sem cacau e derivados e sem 

adição de açúcar. Indicados para pessoas 

com intolerância/alergia à conservantes, 

corantes, e/ou chocolate, alérgicos à 

proteína do leite de vaca, intolerantes à 

lactose, intolerantes à glicose, pré-

diabéticos e diabéticos. Contendo: 

alfarroba em pó, óleo de palma, maltitol, 

extrato de soja, maltodextrina, lecitina de 

soja, castanha de caju e aromas. Peso: 150 

gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o 

copo de suporte). Recheio: bombons com 

os mesmos ingredientes. Embalagem: 

053.00005.0011 
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papel aluminizado e copo de suporte para 

ficar em pé revestidos com papel plástico 

com estampa unissex, contendo rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem terciária: caixas de 

papelão com identificação do nome e 

quantidade do produto. Validade: mínima 

de 2/3 da validade total no ato da entrega. 

3 1 

OVO DE PÁSCOA ARTESANAL, DE 

CHOCOLATE AMARGO, não 

hidrogenado amargo, sem adição de 

açúcar, sem leite e derivados (inclusive 

traços), sem corantes, sem conservantes e 

sem castanhas (inclusive traços). No 

mínimo 50% cacau. Indicados para pessoas 

com intolerância à glicose, pré-diabéticos, 

diabéticos, alérgicos ou intolerantes a 

castanhas, corantes e/ou conservantes, 

alérgicos à proteína do leite de vaca e 

intolerantes à lactose. Contendo: licor de 

cacau, manteiga de cacau, farinha de soja, 

maltinol, sucralose e lecitina de soja. Peso: 

150 gramas, com 11 a 13 cm de altura 

(sem o copo de suporte). Recheio: 

bombons com os mesmos ingredientes. 

Embalagem: papel aluminizado e copo de 

suporte para ficar em pé revestidos com 

papel plástico com estampa unissex, 

contendo rotulagem nutricional de acordo 

com a legislação vigente. Embalagem 

terciária: caixas de papelão com 

identificação do nome e quantidade do 

produto. Validade: mínima de 2/3 da 

validade total no ato da entrega 

053.00005.0012 

4 18 

OVOS ARTESANAL DE PÁSCOA DE 

CHOCOLATE ORGÂNICO, não 

hidrogenado, sem glúten, sem soja e 

derivados (inclusive traços), sem leite e 

derivados (inclusive traços), sem corantes, 

sem conservantes e sem castanhas 

(inclusive traços). Indicado para pessoas 

com intolerância ao glúten, doença celíaca, 

alergia/intolerância à soja, castanhas, 

corantes e/ou conservantes, intolerância à 

lactose e alergia ao leite de vaca. 

Contendo: licor de cacau, manteiga de 

cacau e açúcar cristal orgânicos. Peso: 150 

gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o 

copo de suporte). Recheio: bombons com 

053.00005.0013 
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os mesmos ingredientes. Embalagem: 

papel aluminizado e copo de suporte para 

ficar em pé revestidos com papel plástico 

com estampa unissex, contendo rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem terciária: caixas de 

papelão com identificação do nome e 

quantidade do produto. Validade: mínima 

de 2/3 da validade total no ato da entrega. 



 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 –  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta 
FONE (19) 3575-9000  

ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Em- presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual  –  MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
respon- sabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompa- nhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estran- geira em funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
altera- ções ou da consolidação respectiva. 
2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitac
ao.asp ou https://servi- 
cos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaim- 
pressao.asp); 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apre sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Fede- ral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), re- ferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consu
ltar/); 

2.3 prova de regularidade, Estadual (Débitos Inscritos em Dívida 
Ativa); 
2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) (https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre- gador.jsf) ; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito denegativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(https://cndt-certi- dao.tst.jus.br/inicio.faces); 
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA 
3.1 No caso de contratação para entrega imediata, considerada aquela 
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, será 
exigida somente a documentação prevista no art. 8º do Decreto  Municipal  nº 
6.148/2023. 
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ANEXO IV - DADOS CONTRATUAIS 

À 
 
Prefeitura Municipal de Itirapina/SP. 
 
Ref. Licitação 
 

Processo Administrativo n° 476/2024 – Modalidade: Dispensa Eletrônica  n° 005/2024 
– Objeto: aquisição de ovos de chocolate para serem distribuídos às crianças dos 
Projetos Sociais subsidiados pela Secretaria Municipal da Assistência e 
Desenvolvimento Social e Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), em 
comemoração à Páscoa. 

 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

Profissão/Cargo: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

RG n° 

CPF n° 

Data de Nascimento: 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 

Telefone: 

DADOS DO PREPOSTO 

(Representante ou sócio responsável pelo acompanhamento da execução do objeto, 
comunicação entre as partes, etc.). 

Nome: 

Profissão / Cargo: 

RG n° 

CPF n° 

E-mail Institucional: 

Telefone: 

Local e Data 
 

(Assinatura) 

Representante legal o procurador 

Função na Empresa 
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